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QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI 
 

Município: Irai/RS Concorrencia Eletronica 09/2026 
Objeto:PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ NA RUA LUIZ CERUTTI 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para ISS 100,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 2,00% 

 
BDI 1 

 
TIPO DE OBRA: Construção de praças urbanas, rodovias, ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas  

 

 

Itens  Siglas  % Adotado  

Administração Central  AC 4,01% 

Seguro e Garantia  SG 0,40% 

Risco  R 0,56% 

Despesas Financeiras  DF  1,11% 

Lucro  L 7,30% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP  3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)  ISS 2,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 
0% ou 4,5% - Desoneração)  

CPRB 2,70% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)  BDI PAD  20,7% 

BDI COM desoneração  BDI DES 24,26% 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI.DES =(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) - 1 

(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra 
corresponde a 100%, com a respectiva alíquota de 2%. 

 



Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotada para 
elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 
Pública.  

Observações: 
 

Frederico Westphalen/RS, 05 de junho de 2026.  

 
 
 
__________________                                                                               __________________ 
Responsável Técnico                                                                                   Representante Legal  
Julmir Alessi                                                                                                Fabian Milani Alessi  
Engº Civil CRE/RS37266                              
 

 

 

 

 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI 
 
 

Município: Irai/RS Concorrencia Eletronica 09/2026 
Objeto:PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ NA RUA LUIZ CERUTTI 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para ISS 100,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 2,00% 

 
BDI 2 

 
TIPO DE OBRA: Construção de praças urbanas, rodovias, ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas  

 

 

Itens  Siglas  % Adotado  

Administração Central  AC 1,50% 

Seguro e Garantia  SG 0,30% 

Risco  R 0,56% 

Despesas Financeiras  DF  0,85% 



Lucro L 3,50%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP  2,40% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)  ISS 2,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 
0% ou 4,5% - Desoneração)  

CPRB 2,70% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)  BDI PAD  11,76% 

BDI COM desoneração  BDI DES 15,01% 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI.DES =(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) - 1 

(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra 
corresponde a 100%, com a respectiva alíquota de 2%. 

 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotada para 
elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 
Pública.  

Observações: 
JUSTIFICATIVA TÉCNICA: CONFORME ORIENTAÇÃO DO TCE/RS E CAGE DO RIO GRANDE DO SUL, PARA 
TRANSPORTE E CONCRETO ASFALTICO UTILIZAR BDI MAXIMO DE 15%. 

Frederico Westphalen/RS, 05 de junho de 2026.  

 
 
 
__________________                                                                               __________________ 
Responsável Técnico                                                                                   Representante Legal  
Julmir Alessi                                                                                                Fabian Milani Alessi  
Engº Civil CRE/RS37266                              
 

 



 

 

 

 

 

 
 



PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 09/2026   
  PROPOSTA    

 
AO MUNICÍPIO DE IRAI-RS  
 
NOME DA EMPRESA: EQP EDIFICAÇÕES LTDA  
CNPJ: 21.785.353/0001-14  
ENDEREÇO: Rua Hermínia Milani, nº 71 ap. 302, Bairro Centro  Frederico 
Westphalen/RS.  
TELEFONE: (55) 99726-8207 
E-MAIL: fabian.alessi@gmail.com 
 

Apresentamos nossa proposta para a execução da obra:  
 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ CONFORME EMENDA 

PARLAMENTAR: 202630670008 PLANO DE AÇÃO N° 09032026-095273 NA RUA 
LUIZ CERUTTI. 
Valor R$: 399.500,00 

 
Em conformidade com o art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, declaro que a 

proposta econômica apresentada abrange todos os custos necessários para o cumprimento 
integral dos direitos trabalhistas (constitucionais, legais, infralegais, coletivos ou de 
termos de ajustamento) vigentes. Garanto, ainda, que o preço ofertado inclui todos os 
encargos operacionais, previdenciários, tributários e comerciais incidentes sobre o 
fornecimento. Por ser verdade, assumo total responsabilidade por estas informações, 
ciente das sanções previstas no art. 299 do Código Penal. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias a partir da data de abertura.  
 

 
Frederico Westphalen/RS, 05 de junho de 2026.  

 

 
__________________ 

Fabian Milani Alessi 
Representante Legal 

 
 
 
 

__________________ 
EQP Edificações Ltda 

 
 
 



 
 
 








